
 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL DIRETORIA DE PESSOAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FILEIRAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 

FEDERAL NA QUALIFICAÇÃO DE PRAÇA BOMBEIRO MILITAR MÚSICO (QBMG-04) 
EDITAL Nº 1, DE 24 DE MAIO DE 2011 

 
O CORONEL QOBM/Comb. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL (CBMDF), no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 85 da lei 12.086, de 6 de novembro de 2009, combinado com os itens XV e XVI do artigo 7º do 
Decreto 7.163 de 29 de abril de 2010 que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 de 
novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF e ainda de acordo com os artigos 
10, 11 e 12 do Estatuto dos Bombeiros Militares (EBM) do CBMDF, aprovado pela Lei Federal nº 7.479, 
de 2 de junho de 1986, alterado pelo artigo 110 da Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009; e a Lei 
Orgânica do Distrito Federal, de 8 de junho de 1993, tendo em vista as autorizações deliberadas pelo 
Conselho de Política de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Gestão Administrativa do Distrito 
Federal, nos autos do Processo Administrativo nº 053.000.556/2007, publicado no Diário Oficial do 

Distrito Federal nº 102, de 28 de maio 2009, juntamente ao processo nº 410.000.176/2010, com decisão 
homologada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 141, de 23 de junho de 2010, faz saber 
que estarão abertas as inscrições ao concurso público para admissão ao Curso de Formação de Praças 
Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CFP/BM), para o ano de 2011, para 
preenchimento de vagas na Qualificação de Bombeiro Militar Geral Músico (QBMG-04), nas condições a 
seguir especificadas. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro de Seleção e de Promoção 
de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB), juntamente com o Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal (CMBDF). 
1.2 Os candidatos inscritos e aprovados no concurso público estarão concorrendo à habilitação ao Curso 
de Formação de Praças Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 
1.3 A seleção para o Curso de Formação de Praças Bombeiro Militar do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal compreenderá as seguintes etapas: 
a) primeira etapa: provas de conhecimentos, de caráter eliminatório e classificatório, mediante 
aplicação de provas objetivas, a serem realizadas pelo CESPE/UnB; 
b) segunda etapa: exames de aptidão física, de caráter eliminatório, a ser realizada pelo CESPE/UnB; 
c) terceira etapa: prova prática instrumental, de caráter eliminatório, a ser realizada pelo CESPE/UnB; 
c) quarta etapa: será constituída da inspeção da saúde – exames médicos, biométricos, testes 
toxicológicos e complementares, de caráter eliminatório, a serem realizados pelo CESPE/UnB; 
d) quinta etapa: avaliação psicológica, de caráter eliminatório, a ser realizada pelo CESPE/UnB; 
e) sexta etapa: será constituída de investigação social e funcional, de caráter eliminatório, a ser 
realizada pelo CBMDF. 
1.4 Todas as etapas do concurso público serão realizadas no Distrito Federal. 
1.5 É atribuição do Bombeiro Militar executar as atividades de competência do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal, conforme o seguinte: 
I – realizar serviços de prevenção e extinção de incêndios;  
II – realizar serviços de busca e salvamento;  
III – realizar perícias de incêndio relacionadas com sua competência;  



IV – prestar socorro nos casos de sinistros, sempre que houver ameaça de destruição de haveres, 
vítimas ou pessoas em iminente perigo de vida;  
V – realizar pesquisas técnico-científicas, com vistas à obtenção e ao desenvolvimento de produtos e 
processos voltados para a segurança contra incêndio e pânico;  
VI – realizar atividades de segurança contra incêndio e pânico, com vistas à proteção das pessoas e dos 
bens públicos e privados;  
VII – executar atividades de prevenção aos incêndios florestais;  
VIII – executar atividades de defesa civil;  
IX – executar as ações de segurança pública que lhe forem cometidas pelo Presidente da República, em 
caso de grave comprometimento da ordem pública e durante a vigência de estado de defesa, de estado 
de sítio e de intervenção no Distrito Federal;  
X – executar ações de emergência médica em atendimento pré-hospitalar e socorros de urgência;  
XI – desenvolver na comunidade a consciência para os problemas relacionados com incêndios, acidentes 
em geral e pânico;  
XII – promover e participar de campanhas educativas direcionadas à comunidade em sua área de 
atuação; e  
XIII – fiscalizar, na área de sua competência, o cumprimento da legislação referente à prevenção contra 
incêndio e pânico; 
XIX – cumprir todas as leis, decretos, normas e regulamentos aplicados ao CBMDF.  
1.6 É atribuição do Bombeiro Militar do Quadro QBMG-4 – Músico: 
I – manter-se tecnicamente em condições de executar com perfeição, o repertório da banda de música 
do CBMDF; 
II – executar os seus instrumentos nas missões artísticos musicais da banda de música do CBMDF; 
III – comparecer aos eventos da Banda de Música com uniforme adequado e em perfeitas condições 
para o desempenho da missão; 
IV – zelar pela conservação do instrumento sob sua cautela e responsabilidade; 
V – dar ciência ao chefe imediato sobre o estado de conservação do instrumento sob sua 
responsabilidade; 
VI – concorrer às escalas da Banda de Música e participar das tocatas; 
VII – cumprir as demais atribuições que lhe forem determinadas.  
2 DAS VAGAS 
2.1 Serão disponibilizadas 30 (trinta) vagas para provimento imediato. Essa composição de um cadastro 
de reserva será constituída pelos candidatos que, aprovados e classificados, obedecidos os critérios de 
ordem decrescente de pontos e de desempate, estejam fora do limite de vagas disponíveis para 
provimento imediato, na área objeto do concurso a que se referir à inscrição.  
2.2 Os candidatos inscritos para as opções de instrumentos números 3, 5 e 10 do quadro constante do 
subitem 2.4 deste edital, deverão executar os dois instrumentos no concurso público e executá-los 
quando ingressar nas fileiras da Corporação de acordo com a necessidade da banda de música. 
2.3 Todos os candidatos aprovados e classificados no número de vagas estabelecidas serão regidos pelo 
Estatuto dos Bombeiros Militares do CBMDF, aprovado pela Lei Federal nº 7.479, de 2 de junho de 1986, 
e demais atos normativos que regem os militares integrantes do CBMDF. 
2.4 O candidato deverá inscrever-se em somente um único instrumento ou conjunto de instrumentos: 

Nº INSTRUMENTO VAGAS 

1 Instrumento Bombardino em Si bemol (DÓ) 01 

2 Instrumento Clarineta em Si bemol 07 

3 Instrumento Flautim e Flauta em C (DÓ) 02 

4 Instrumento Percussão 01 

5 Instrumento Percussão e bateria 02 

6 Instrumento Sax Alto em Mi bemol 02 



7 Instrumento Sax Barítono Mi bemol 01 

8 Instrumento Sax Tenor em Si bemol 02 

9 Instrumento Souzafone em Si bemol 03 

10 Instrumento Trombone Baixo e Tenor em C (DÓ) 01 

11 Instrumento Trombone em C (DÓ) 03 

12 Instrumento Trompa em (FÁ) 02 

13 Instrumento Trompete em Si bemol 03 

  Total: 30 

 
3 DA REMUNERAÇÃO 
3.1 Remuneração de Soldado 2ª classe (durante o Curso de Formação Praças): R$ 3.413,62 (três mil, 
quatrocentos e treze reais e sessenta e dois centavos). 
3.2 Remuneração de Soldado 1ª classe (após o Curso de Formação de Praças): R$ 4.464,11 (quatro mil, 
quatrocentos e sessenta e quatro reais e onze centavos). 
4 DOS REQUISITOS PARA A MATRÍCULA 
4.1 O candidato à inscrição no concurso deverá satisfazer aos seguintes requisitos a serem comprovados 
até a data de sua matrícula: 
I – ser brasileiro; 
II – ser voluntário; 
III – possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos e, no máximo 28 (vinte e oito) anos de idade até a data da 
matrícula no Curso de Formação de Praças, de acordo com o artigo 11 do Estatuto dos Bombeiros 
Militares, aprovado pela Lei Federal nº 7.479/1986, alterado pela Lei Federal nº 12.086/2009; 
IV – ter concluído o ensino superior, até o momento do ingresso e matrícula no CFPBM; 
V – estar em dia com as obrigações perante a Justiça Eleitoral; 
VI – estar em dia com as obrigações do Serviço Militar se for do sexo masculino; 
VII – não possuir antecedentes criminais ou morais que contra-indiquem o seu ingresso na Corporação; 
VIII – se reservista, ter sido licenciado e excluído da última organização militar em que serviu, estando 
classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 
IX – não ter sido considerado isento do Serviço Militar, seja por licenciamento ou exclusão de 
organização militar a bem da disciplina, seja por incapacidade física ou mental definitiva, condição esta a 
ser comprovada pelo certificado militar que recebeu; 
X – não ter sido julgado, em inspeção de saúde, incapaz definitivamente para o serviço do Exército, da 
Marinha, da Aeronáutica, de Corpo de Bombeiros Militar ou Polícia Militar; 
XI – se ex-aluno de estabelecimento de ensino de formação de oficiais ou de praças do Exército, da 
Marinha, da Aeronáutica, de Corpo de Bombeiros Militar ou Polícia Militar, não ter sido desligado por 
motivo disciplinar, tendo sido classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”, por ocasião do seu 
desligamento; 
XII – ter efetuado o pagamento da taxa de inscrição; 
XIII – possuir, com os pés nus e a cabeça descoberta, no mínimo, 1,55 m (um metro e cinquenta e cinco 
centímetros) de altura para o sexo feminino e 1,60 m (um metro e sessenta centímetros) de altura para 
o sexo masculino (Lei Federal nº 12.086/2009); 
XIV – sujeitar-se ao regime escolar do CEFAP, inclusive internato, e às demais exigências previstas no 
currículo escolar comum a todos os alunos; 
XV – sendo civil, não possuir qualquer vínculo empregatício no ato da matrícula no curso; 
XVI – possuir aptidão psicológica, física e idoneidade moral que o recomendem ao ingresso na carreira 
de Bombeiro Militar do CBMDF; 
XVII – Possuir Carteira Nacional de Habilitação no mínimo com categoria tipo “B” no ato do ingresso, 
(somente o modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – CTB). 
XVIII – não ser portador das condições incapacitantes evidenciadas no subitem 9.2.1. 



 
5 DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO 
5.1 TAXA: R$ 70,00 
5.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, solicitada no período entre 10 horas do dia 31 
de maio de 2011 e 23 horas e 59 minutos do dia 10 de junho de 2011, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer banco, casas lotéricas 
e nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários por meio da 
Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança), que estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011. 
5.1.3.1 A GRU deverá ser impressa para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line e poderá ser reimpressa pela página de 
acompanhamento do concurso. 
5.1.3.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 5 de julho de 2011. 
5.2 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, o CESPE/UnB disponibilizará local com 
acesso à Internet, no endereço abaixo, no período entre 10 horas do dia 31 de maio de 2011 e 23 horas 
e 59 minutos do dia 10 de junho de 2011 (horário oficial de Brasília/DF), observados o dia e o horário de 
atendimento de cada estabelecimento. 

DISTRITO FEDERAL LOCAL 

Brasília/DF ICC – Norte – UNB – Campus Universitário Darcy Ribeiro  

5.2.1 No local listado no subitem anterior, não serão fornecidas informações nem serão prestados 
esclarecimentos a respeito do concurso público. Para tanto, o candidato deverá observar o disposto no 
subitem 20.3 deste edital. 
5.3 DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.3.1 Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 
ressalvando os casos previstos pela Lei nº 1.321, de 26 de dezembro de 1996, ou pela Lei nº 4.104, de 5 
de março de 2008. 
5.3.2 Nesses casos, o candidato deverá preencher o requerimento de isenção, disponível no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, por meio do aplicativo de inscrição, 
bem como, entregar até 13 de junho de 2011 na Universidade de Brasília (UnB) – Instituto Central de 
Ciências (ICC) – Campus Universitário Darcy Ribeiro – Ala Norte – Mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, 
das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas, ou, enviar, até 10 de junho de 2011, 
impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – CBMDF/Músico 2011 
(isenção de taxa), Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF, as cópias autenticadas em cartório ou 
cópia simples acompanhadas dos originais dos documentos comprobatórios a seguir especificados: 
a) Para os candidatos amparados pela Lei nº 1.321, de 26 de dezembro de 1996: certificados que os 
qualifiquem como doadores de sangue, outorgados pela Fundação Hemocentro ou outras instituições 
oficiais, e que comprovem pelo menos três doações de sangue realizadas no período de um ano antes 
da data inicial das inscrições para este concurso público. 
b) Para os candidatos amparados pela Lei nº 4.104, de 5 de março de 2008: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou documento similar e declaração de próprio punho, sob as penas da Lei, de que não 
tem condições de arcar com o pagamento da taxa de inscrição. A isenção supramencionada fica 
condicionada à apresentação de documentação comprobatória consoante o artigo 3º, incisos I a IV, da 
referida lei, conforme a seguir: 



“Art. 3º Fica isento do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos promovidos pelos órgãos 
públicos do Distrito Federal o cidadão que não disponha de recursos suficientes para o próprio sustento 
quando: 
I – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 30% (trinta por cento) do vencimento mensal 
ou salário mensal do postulante/candidato, quando não tiver dependente; 
II – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 20% (vinte por cento) do vencimento mensal 
ou salário mensal do postulante/candidato, quando tiver até dois dependentes; 
III – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 10% (dez por cento) do vencimento mensal ou 
salário mensal do postulante/candidato, quando tiver mais de dois dependentes; 
IV – a renda familiar for igual ou inferior a dois salários mínimos”. 
5.3.2.1 Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; e 
b) fraudar e/ou falsificar a documentação, nesse caso, o candidato terá sua situação informada à 
autoridade policial competente para as providências cabíveis. 
5.3.2.2 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos nas alíneas “a” e “b” do subitem 5.3.2 
deste edital; e 
b) não observar o período, o local e o horário estabelecidos para a solicitação de isenção. 
5.3.2.3 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via fax e/ou via correio eletrônico. 
5.3.2.4 Não será permitido, após a entrega do requerimento de isenção de taxa de inscrição e dos 
documentos comprobatórios citados nas alíneas “a” e “b” do subitem 5.3.2 deste edital, 
complementação da documentação, bem como revisão e/ou recurso. 
5.3.3 Cada pedido de isenção será julgado e analisado pelo Cespe/UnB.  
5.3.4 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 17 de junho de 
2011, no endereço eletrônico: http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011.  
5.3.4.1 O candidato disporá de cinco dias úteis, a contar do dia subsequente à data da divulgação da 
relação citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011. Após esse período, não serão aceitos pedidos 
de revisão. 
5.3.4.2 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, após a análise dos recursos 
deverão acessar o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011 e 
imprimir a GRU Cobrança, por meio da página de acompanhamento, para pagamento em qualquer 
agência bancária, lotéricas e agências dos Correios até o dia 5 de julho de 2011, conforme 
procedimentos descritos neste edital. 
5.3.4.3 O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará automaticamente 
excluído do concurso público. 
5.3.5 O requerimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição, se deferido, firmará a formalização 
da inscrição do candidato no concurso público. 
5.4 DO ATENDIMENTO ESPECIAL 
5.4.1 O candidato(a) que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá 
indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, entregar, até 13 de junho 
de 2011, das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 17 horas (exceto sábado, domingo e feriado), 
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB – Universidade de Brasília 
(UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF ou, enviar, até 
10 de junho de 2011, impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – 
CBMDF/Músico 2011 – Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF, a documentação a seguir: 
a) cópia simples do CPF e laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que justifique o 
atendimento especial solicitado. 



b) cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança e levar um acompanhante, que 
ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança nos casos de candidata que tiver 
necessidade de amamentar durante a realização das provas. A candidata que não levar acompanhante 
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. O CESPE/UnB não 
disponibilizará acompanhante para guarda de criança.    
5.4.2 Após o período citado no item anterior, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior e nos que forem de interesse da Administração Pública. 
5.4.3 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da cópia simples do 
CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino. 
5.4.3.1 O laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e a cópia simples do CPF valerão 
somente para este concurso e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa 
documentação. 
5.4.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, na ocasião da divulgação 
do edital de locais e horários de realização das provas.  
5.4.4.1 O candidato disporá de um dia, a partir da data de divulgação da relação citada no subitem 
anterior, para contestar o indeferimento, na Central de Atendimento do CESPE/UnB – Universidade de 
Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF; 
pessoalmente ou por terceiro, ou pelo e-mail atendimentoespecial@cespe.unb.br, restrito apenas a 
assuntos relacionados ao atendimento especial. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 
5.4.4.2 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
5.5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 
5.5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá: 
a) conhecer o edital; 
b) certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos no presente edital e; 
c) declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos. 
d) No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo/instrumento de execução. Uma vez 
efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração. 
5.5.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico. 
5.5.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos. 
5.5.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
5.5.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o CESPE/UnB do direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa e correta. 
5.5.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 
salvo em caso de cancelamento do concurso público por conveniência da Administração Pública. 
5.5.7 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
5.5.8 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, por meio da página de acompanhamento, após 
o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
documento. 
5.5.9 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização da prova. 



 
 
6 DAS FASES DO CONCURSO 
6.1 As fases do concurso e seu caráter estão descritos conforme o quadro a seguir: 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO 
Nºs DE 
ITENS 

CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos: 
- Língua Portuguesa;  
- Noções de Informática. 

70 
ELIMINATÓRIO 

E 
CLASSIFICATÓRIO 

(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos: 
- Lei Orgânica do Distrito Federal; 
- Legislação do CBMDF; 
- Teoria Musical.  
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(P3) Exames de Aptidão Física – – ELIMINATÓRIO 

(P4) Prova Prática 
Instrumental 

– – 
ELIMINATÓRIO 

(P5) Inspeção da Saúde – – ELIMINATÓRIO 

(P6) Avaliação Psicológica – –  ELIMINATÓRIO 

(P7) Investigação Social e 
Funcional 

– – 
ELIMINATÓRIO 

6.2 As provas objetivas (P1 e P2) terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 24 de 
julho de 2011, no turno matutino. 
6.3 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponíveis para consulta na 
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, na data 
provável de 15 de julho de 2011.  
6.3.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrônico para verificar o seu 
local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
6.3.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo CESPE/UnB. 
6.3.3 Na data provável de 15 de julho de 2011, será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal edital 
informando a disponibilização da consulta aos locais e o horário de realização das provas. 
6.3.4 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 
das provas e o comparecimento no horário determinado. 
6.4 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o 
disposto no subitem 6.3.1 deste edital. 
6.5 O resultado final das provas objetivas será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, divulgado 
na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, na data 
provável de 15 de agosto de 2011. 
7 DAS PROVAS OBJETIVAS 
7.1 As provas objetivas serão constituídas de itens para julgamento, agrupados por comandos que 
deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) 
comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de 
marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o 
item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso 
julgue o item ERRADO. 
7.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da 
folha de respostas. 



7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será 
o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da 
folha de respostas por erro do candidato. 
7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação 
não preenchido integralmente. 
7.5 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por fiscal do CESPE/UnB devidamente treinado. 
7.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura óptica. 
7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
7.8 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as provas 
objetivas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, após a data 
de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até quinze 
dias corridos da data de publicação do resultado final do concurso público. 
7.8.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem da folha de respostas. 
8 DOS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA (EAF) 
8.1 Nestes exames, de caráter eliminatório, será considerado “inapto” e, consequentemente, eliminado 
do processo seletivo o candidato que não alcançar os valores, os índices, os pontos e os resultados 
mínimos estabelecidos em cada tipo de exercício, neste edital. 
8.2 Para a realização dos exames de aptidão física (EAF) será exigida do candidato a apresentação de 
atestado médico. O atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato, está apto a 
realizar a prova de aptidão física ou a realizar exercícios físicos.  O candidato que deixar de apresentar o 
atestado médico, conforme Anexo 3, ou que apresentar atestado médico que não conste, 
expressamente, que o candidato está apto a realizar a prova de aptidão física ou a realizar exercícios  
físicos,  será  impedido  de  realizar  os  testes,  sendo,  consequentemente,  eliminado  do concurso. O 
atestado deverá ser apresentado, no momento da identificação, antes do início dos exercícios, com data 
máxima de trinta dias anteriores à data dos EAF. 
8.2.1 O candidato deverá apresentar-se conduzindo, numa bolsa, traje esportivo – camiseta, calção ou 
bermuda, tênis, traje para banho para o teste de natação (sunga, para os candidatos do sexo masculino, 
ou maiô de peça única, para os candidatos do sexo feminino). 
8.3 Regras para aplicação e execução dos EAF: 
8.3.1 Teste de Barra Fixa: 
8.3.1.1 Flexão e extensão de cotovelos na barra fixa (para os candidatos do sexo masculino): 
8.3.1.1.1 Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente do examinador. Ao comando de 
“em posição”, o candidato empunhará a barra com a empunhadura em pronação (dorsos das mãos 
voltados para o corpo do executante), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo na 
posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo. 
8.3.1.1.2 Execução: ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará simultaneamente os cotovelos até 
ultrapassar com o queixo a parte superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão 
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical durante o exercício. 
8.3.1.1.3 A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações: 



a) o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo o corpo e 
após o comando dado pelo auxiliar de banca; 
b) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros; 
c) só será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial; 
d) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos – somente neste momento 
será contada como uma execução completa e correta. A não extensão total dos cotovelos, antes do 
início de uma nova execução, será considerado um movimento incorreto, o qual não será computado no 
desempenho do candidato; 
e) para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo, será permitida, somente neste caso, 
a flexão dos joelhos; 
f) o movimento deve ser dinâmico, ou seja, o candidato não pode parar para “descansar”. 
8.3.1.1.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste dinâmico de barra: 
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início das 
execuções; 
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
d) apoiar o queixo na barra; 
e) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as mãos, em vez de completar o 
movimento com os cotovelos totalmente estendidos. 
8.3.1.1.5 O auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições realizadas. Quando o 
exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca repetirá o número do último realizado 
de maneira correta. 
8.3.1.1.6 A contagem a ser considerada oficialmente será somente a realizada pelo integrante da banca 
examinadora. 
8.3.1.2 Teste Estático de Barra com cotovelos flexionados (para as candidatas do sexo feminino): 
8.3.1.2.1 Posição inicial: a candidata deverá posicionar-se sob a barra. Ao comando de “em posição”, a 
candidata, podendo utilizar um ponto de apoio, empunhará a barra, sendo que a largura da pegada 
deve ser aproximadamente a dos ombros, a pegada das mãos deverá ser em pronação (dorsos das mãos 
voltados para o corpo do executante) e queixo acima da parte superior da barra, mas sem tocar na barra 
com o queixo, mantendo os cotovelos flexionados e pés ainda em contato com o ponto de apoio. 
8.3.1.2.2 Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado e a candidata deverá ficar 
imediatamente com o corpo na posição vertical, joelhos estendidos, quando será iniciada a 
cronometragem do tempo de permanência da candidata na posição, devendo permanecer sustentada 
apenas com o esforço de seus membros superiores, com os dois cotovelos completamente flexionados e 
queixo acima da parte superior da barra, mas sem tocar a barra com o queixo, corpo na posição vertical 
(cabeça, tronco e membros inferiores). A cronometragem será encerrada quando a candidata: 
a) permanecer o tempo mínimo exigido no teste; 
b) ceder à sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, ou apoiar o queixo na 
barra; 
c) descumprir qualquer exigência para a realização deste teste. 
8.3.1.2.3 A contagem do tempo levará em consideração as seguintes observações: 
a) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo mínimo exigido pelo edital.  
b) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca travará de imediato o seu 
cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o exercício estava sendo realizado de 
maneira prevista no edital; 
c) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente será somente o computado 
pela banca examinadora; 



d) o teste somente será iniciado com a candidata na posição inicial correta e após o comando dado pelo 
auxiliar de banca; 
e) a contagem do tempo de realização do teste somente será iniciada com a candidata na posição inicial 
correta e após o comando dado pelo auxiliar de banca; 
f) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros; 
g) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão 
dos joelhos. 
h) Só será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste edital. 
8.3.1.2.4 Será proibido à candidata, quando da realização do teste estático de barra: 
a) não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o examinador 
permitir expressamente a flexão de joelhos, para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no 
solo no momento que estiver na posição inicial; 
b) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início da execução; 
c) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física; 
d) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos; 
e) apoiar o queixo na barra; 
f) realizar a “pedalada”; 
g) realizar o “chute”; 
h) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento exclusivo de 
membros superiores. 

Teste na Barra Fixa - Tabela de índices Mínimos 

Candidatos do sexo masculino Candidatas do sexo feminino 

3 repetições 5 segundos 

8.3.2 Corrida de doze minutos (ambos os sexos): 
8.3.2.1 O candidato, em uma única tentativa, terá o prazo de doze minutos para percorrer a distância 
mínima exigida. A prova será realizada em local previamente demarcado, com identificação da 
metragem ao longo do trajeto. 
8.3.2.2 A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de doze minutos para os 
candidatos do sexo masculino e do sexo feminino obedecerão aos seguintes critérios: 
a) o candidato poderá, durante os doze minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou 
caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir; 
b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito; 
c) não será informado o tempo que restar para o término da prova, mas o candidato poderá utilizar 
relógio para controlar o seu tempo; 
d) ao passar pelo local de início da prova, cada candidato deverá dizer o seu nome ou número em voz 
alta para o auxiliar da banca que estiver marcando o seu percurso e será informado sobre quantas voltas 
completou naquele momento; 
e) após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele 
momento e aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida, 
podendo continuar a correr ou caminhar no sentido transversal da pista (lateralmente), no ponto em 
que se encontrava quando soou o apito de término da prova. 
8.3.2.3 A correta realização do teste de corrida de doze minutos levará em consideração as seguintes 
observações: 
a) o tempo oficial da prova será controlado por relógio do coordenador da prova, sendo o único que 
servirá de referência para o início e término da mesma; 
b) orienta-se que, após o apito que indica o término da prova, o candidato não pare bruscamente a 
corrida, evitando ter um mal súbito e que continue a correr ou caminhar no sentido transversal da pista 
(lateralmente), no ponto em que se encontrava quando soou o apito de término da prova; 



c) a distância percorrida pelo candidato, a ser considerada oficialmente, será somente a aferida pela 
banca examinadora. 
8.3.2.4 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 minutos: 
a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar, segurar na mão etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito que 
encerra a prova; 
c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir mais precisamente a metragem percorrida; 
d) abandonar a pista antes da liberação do fiscal. 
 

Teste Corrida de 12 Minutos - Tabela de índices Mínimos 

Candidatos do sexo masculino Candidatas do sexo feminino 

Distância mínima a ser percorrida no teste de 
corrida de doze minutos – 2.000 metros. 

Distância mínima a ser percorrida no teste de 
corrida de doze minutos – 1.800 metros. 

8.3.3 Natação (ambos os sexos): 
8.3.3.1 A metodologia para a preparação e a execução do teste de natação para o candidato do sexo 
masculino e do feminino será constituída de: 
a) ao comando “em posição”, o candidato deverá posicionar-se em pé, fora da piscina; 
b) ao comando da banca examinadora, emitido por sinal sonoro, o candidato deverá saltar na piscina e 
nadar 50 metros em nado livre, no tempo máximo de 01 (um) minuto e 15 (quinze) segundos para o 
candidato do sexo masculino, e 1 (um) minuto e 20 (vinte) segundos para a candidata do sexo feminino. 
c) na virada, será permitido ao candidato tocar a borda e impulsionar-se na parede (borda) – isso 
ocorrerá somente quando o comprimento da piscina for menor que 50 metros; 
d) a chegada dar-se-á quando o candidato tocar, com qualquer parte do corpo, a borda de chegada. 
8.3.3.2 Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de natação: 
a) apoiar-se ou impulsionar-se na borda lateral, na parede lateral ou na raia; 
b) parar de nadar durante o teste, exceto quando houver necessidade de tocar a borda para continuar a 
nadar; 
c) dar ou receber qualquer ajuda física; 
d) utilizar qualquer acessório que facilite o ato de nadar, exceto touca e óculos de natação. 
8.3.3.3 O teste de natação de 50 metros será realizado em piscina. 
8.3.3.4 Durante o teste de natação os candidatos deverão percorrer a distância mínima de 50 metros 
em, no máximo, 01(um) minuto e 15 (quinze) segundos para o candidato do sexo masculino, e 1 (um) 
minuto e 20 (vinte) segundos para a candidata do sexo feminino. 

Teste de Natação 50 Metros - Tabela de índices Mínimos 

Candidatos do sexo masculino Candidatas do sexo feminino 

Tempo máximo de 01 (um) minuto e 15 (quinze) 
segundos. 

Tempo máximo de 01 (um) minuto e 20 (vinte) 
segundos. 

8.4 O exame de aptidão física será realizado em uma única tentativa. 
8.5 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de repetições dos candidatos em 
cada teste será, exclusivamente, da realizada pela banca. 
8.6 O candidato que não realizar quaisquer dos testes, ou que não atingir o desempenho mínimo em 
quaisquer dos testes do Exame de Aptidão Física – no prazo determinado ou modo previsto neste edital 
– ou que não comparecer para a sua realização no dia e horário previstos será considerado inapto e, 
consequentemente, eliminado do concurso público, não tendo classificação alguma no certame. 
8.7 O candidato que não atingir o índice mínimo exigido em qualquer um dos testes não poderá 
prosseguir nos demais. 
8.8 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporárias (estados menstruais, indisposições, 
cãibras, contusões, luxações, fraturas e situações semelhantes) que impossibilitem a realização das 



provas do EAF ou que diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, 
não sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado.  
8.9 Será considerado apto no exame de aptidão física o candidato que atingir o desempenho mínimo em 
todos os testes. 
8.10 Os candidatos eliminados no exame de aptidão física serão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
8.11 Serão publicados no Diário Oficial do Distrito Federal o resultado e a convocação dos candidatos 
aprovados para a próxima etapa. Esta divulgação também se dará pela Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011. 
9 DA PROVA PRÁTICA INSTRUMENTAL  
9.1 A prova prática instrumental valerá 10,00 pontos. 
9.2 Será eliminado do certame o candidato que obtiver na prova prática instrumental nota inferior a 
5,00 pontos. 
9.3 A prova prática instrumental é de presença obrigatória e de caráter eliminatório. O candidato que 
não comparecer à prova prática instrumental será automaticamente eliminado do concurso. 
9.4 Na prova prática instrumental serão avaliadas, entre outros aspectos, a fluência musical, a afinação e a 
precisão rítmica, a qualidade da execução instrumental e a qualidade da leitura à primeira vista. 
9.5 Para a prova prática instrumental, o candidato deverá trazer, obrigatoriamente, o instrumento 
musical com o qual pretende realizar o teste, exceto no caso de a opção ser bateria. Nesse último caso, 
o candidato deverá trazer as suas próprias baquetas para a prova. 
9.6 Para avaliação de suas habilidades musicais, o candidato deverá entregar à Banca Examinadora, no 
seu horário de prova, 7 (sete) cópias em partituras da peça de livre escolha que será executada. 
9.7 O candidato, conforme sua especialidade, além das peças de livre escolha e leitura de primeira vista,  
deverá executar as seguintes peças. 
9.7.1 FLAUTIM e FLAUTA em DÓ 
Peça de confronto: Antonio Vivaldi – Concerto In C Major 
Peça de livre escolha: Obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: Obras à escolha da Comissão Julgadora. 
Repertório para banda de música: 
a) John Philip Souza – Star and Stripes Forever 
b) Bach J.S – Toccata  and  Fugue 
9.7.2 CLARINETA Bb 
Peça de confronto: Mozart – Concerto para clarineta em Lá Maior – com cadência do Baermann 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
a) Korsakow, N.R – Sherazade 
b) Thalkowsky, P.I – Capriccio Italien 
9.7.3 SAXOFONE ALTO em Mi bemol 
Peça de confronto: Charlie Parker – Donna Lee (Com improviso). 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Charlie Parker – Trechos do livro Charlie Parker Omni Book- Editora Atlantic Music Corp. 
2: Chick Corea – SPAIN 
9.7.4 SAXOFONE TENOR em Si bemol 
Peça de Confronto: Charlie Parker – Confirmation-Play a long book Jamey Aebersold, Vol.06 (com 
improviso). 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 



Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Charlie Parker – Trechos do livro Charlie Parker Omni Book – Editora Atlantic Music Corp 
2: Cick Corea – SPAIN 
9.7.5 SAXOFONE BARÍTONO em Mi bemol 
Peça de confronto: Charlie Parker – Confirmation-Play a long book Jamey Aebersold, Vol.06 (com 
improviso). 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: José Ursicino da Silva (Duda) – Nino o Pernambuquinho 
2: Chick Corea – SPAIN 
9.7.6 TROMPA em FÁ 
Peça de confronto: Wolfgang Amadeus Mozart – KONZERT Nº 3  
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Tchaikowsky, P.I – V sinfonia – II Movimento 
2: Richard Wagner – LOHENGRIN 
9.7.7 TROMPETE em Si bemol 
Peça de confronto: Haydn, J. Concert for B flat Trompete 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Korsakow, N.R – Sherazade 
2: Charlie Parker – Scrapple From The Apple(Jamey aebersold Vol. 06 (com improviso) 
9.7.8 TROMBONE em DÓ 
Peça de confronto: Gilberto Gagliardi – DIVERTIMENTO para Trombone e Piano 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Jamey Aebersold – Stela By starlight – Play a long book Favorite Standards  Vol.22(com improviso) 
2: Evanildo Borges de Moura – Joao Vieira no choro 
9.7.9 TROMBONE BAIXO e TENOR em DÓ 
Peça de confronto: Gilberto Gagliardi – DIVERTIMENTO para Trombone e Piano 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Jamey Aebersold – Stela By starlight – Play a long book Favorite Standards  Vol.22 (com improviso) 
2: Tchalkowsky, P.I – Abertura solene –1812 
9.7.10 BOMBARDINO em Si bemol 
Peça de confronto: Vladimir Cosma – Concerto pour Euphonium 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Arban – Carnaval em Veneza 
2: Korsakow, N.R – Sherazade 
9.7.11 TUBA em Si bemol 
Peça de confronto: A.Catozzi – Concerto para tuba Bb – Beelzebub Airvarie 



Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Tchalkowsky, P.I – Capriccio Espanhol 
2: Liszt,F. – Les Preludes Poema sinfonico 
9.7.12 PERCUSSÃO 
Peça de confronto: Delecluse – Test-claire 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música:  
CAIXA – CLARA  
1: Korsakow, N.R - Sherazade 
XILOFONE  
1-Gershwin – Porgy and Bess 
VIBRAFONE 
1-Bermstein – west Side Story 
BOMBO 
1-Mahler – Sinfonia nº 3 
PRATOS 
1-Carlos Gomes – II Guarani 
PANDEIRO 
1-Bizet – Carmen Suite nº 2 – Danse Boheme 
TRIÂNGULO 
1-Bizet – Carmen Suite nº 2 
9.7.13 PERCUSSÃO e BATERIA 
Peça de confronto: Autor: Zequinha Galvão (Método de Bateria) – Pé de Moleque. 
Peça de livre escolha: obra a escolha do candidato. 
Peça de leitura à primeira vista: obras à escolha da comissão julgadora. 
Repertório para banda de música: 
1: Pascoal Meirelles  – Triunvirato.                 
2: Autor: F.W Meachen –  American Patrol   
9.9 Demais informações acerca das provas constarão de edital específico de convocação para a prova 
prática instrumental. 
10 DA INSPEÇÃO DE SAÚDE – DOS EXAMES MÉDICOS, DOS EXAMES BIOMÉTRICOS, DOS TESTES 
TOXICOLÓGICOS E DOS EXAMES COMPLEMENTARES  
10.1 Serão convocados para essa etapa todos os candidatos considerados aptos nos exames de aptidão 
física. 
10.2 Para a inspeção de saúde – exames médicos, biométricos, complementares e testes toxicológicos a 
serem realizados ou solicitados pelo CESPE/UnB, conforme especificado nesta etapa, de caráter 
eliminatório, serão observadas as exigências estipuladas nas Leis Federais nº 7.479, de 2 de junho de 
1986; nº 11.134, de 15 de julho de 2005; e nº 12.086, de 6 de novembro de 2009; e no Decreto Distrital 
nº 24.559, de 28 de abril de 2004.  
10.2.1 O candidato deve observar as seguintes condições incapacitantes: 
a) Cabeça e pescoço: deformações, perdas externas de substâncias; cicatrizes extensas aderentes ou 
antiestéticas; contrações musculares anormais, cisto braquial, higroma cístico de pescoço e fístulas. 
b) Ouvidos, audição, nariz, laringe e faringe: deformidade ou agenesia do pavilhão auricular, 
anormalidade do conduto auditivo e tímpano. Infecções crônicas recidivantes, otite médica crônica, 
labirintopatias e tumores; anormalidades estruturais congênitas ou não; desvio acentuado do septo 
nasal, mutilações, tumores artresias e retrações, sequelas de agentes nocivos; fístulas congênitas ou 



adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes, deficiências na respiração, fonação e deglutição; doenças 
alérgicas do trato respiratório com repercussão clínica. No teste audiométrico serão toleradas perdas de 
acuidade auditiva até 30 decibéis na frequência da voz falada, ou seja, de 500 a 2000 hertz. 
c) Cavidade oral: estado de saúde oral deficiente (cáries generalizadas, gengivite, tártaro ou raiz 
residual); prótese mal adaptada ou insatisfatória, menos de 20 dentes rígidos ou devidamente 
restaurados. 
d) Olho e visão: infecções e processos inflamatórios excetuados conjuntivites agudas e hordéolos; 
ulcerações e tumores de pálpebras; opacificações, sequelas de traumatismo e queimadura de córnea e 
conjuntiva, uveítes, glaucomas, doenças congênitas ou adquiridas, incluindo desvio dos eixos oculares 
(estrabismo) superior a 10 dioptrias prismáticas; doenças e lesões retinianas; doenças neurológicas que 
afetem os olhos; discromatopsia de grau acentuado; pacientes portadores de catarata ou operados de 
catarata com ou sem lente intraocular; ceracotone; acuidade visual com correção em todos os casos 
deve ser de 20/20 em pelo menos um olho e superior ou igual a 20/40 no outro olho. 
e) Pele e tecido celular subcutâneo: infecções bacterianas e micóticas crônicas ou recidivantes; micoses 
extensas; parasitoses cutâneas extensas; eczemas alérgicos cronificados ou infectados; expressões 
cutâneas das doenças autoimunes; manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; edemas; 
cicatrizes deformantes comprometendo a estética ou função; cicatrizes inestéticas decorrentes de 
excisão de tatuagens e “nevus” vasculares. 
e.1) Serão contraindicados à matrícula no Curso de Formação de Praças os candidatos que possuírem 
em seu corpo uma ou mais tatuagens que:  
I – afete(m) o brio do bombeiro militar, o decoro da classe, a conduta moral ou profissional, ou a 
dignidade da pessoa humana, exigidos aos integrantes do CBMDF, conforme Art. 29 do Estatuto dos 
Bombeiros Militares; 
II – apresentem símbolos, imagens e/ou inscrições alusivos a ideologias contrárias às instituições 
democráticas, ou que preguem a violência e a criminalidade; discriminação ou preconceitos de raça, 
credo, sexo ou origem; ideias ou atos libidinosos, apologia ao consumo de drogas etc.; 
III – caso esteja(m) aplicada(s) em área extensa do corpo, e possa(m) vir a prejudicar os padrões de 
apresentação pessoal e de uso de uniformes exigidos na legislação vigente para o CBMDF; ou  
IV – estejam localizadas no rosto. 
f) Pulmões e paredes torácicas: deformidade relevante congênita ou adquirida, da caixa torácica, função 
respiratória prejudicada; doenças imunoalérgicas do trato respiratório inferior; fístulas e fibroses 
pulmonares difusas; tumores malignos e benignos dos pulmões e pleura. 
g) Sistema cardiovascular: anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções e inflamações; arritmias; 
doenças do pericárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração: anormalidade de condução e 
outras detectadas no eletrocardiograma com repercussão clínica; doenças oro-valvulares; hipertensão 
arterial com sintomas; hipertensão arterial com taquiesfigmia; doenças venosas arteriais e linfáticas.  
g.1) O prolapso mitral sem regurgitação através da válvula mitral e sem repercussão hemodinâmica, não 
é incapacitante. 
h) Abdome e trato intestinal: anormalidade da parede (ex.: hérnia, fistulas) à inspeção ou palpação; 
visceromegalias; micose profunda; ressecções importantes; doenças hepáticas e pancreáticas; distúrbios 
funcionais desde que significativos; tumores benignos e malignos. 
i) Aparelho gênito urinário: anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinárias; 
tumores; infecções e outras lesões demonstráveis no exame de urina; doença sexualmente transmissível 
em atividade.  
i.1) O testículo único não é incapacitante desde que não resulte de varicocele volumosa e/ou dolorosa.  
i.2) A hipospadia balânica não é incapacitante.  
j) Aparelho ósteo-mio-articular: doenças e anormalidades dos ossos; articulações congênitas ou 
adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásticas e traumáticas; desvio ou curvaturas anormais e 



significativas da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na estrutura normal das mãos e 
pés; próteses cirúrgicas e sequelas de cirurgia; pé plano espástico. 
h) Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus, tumores hipotalâmicos e hipofisários; disfunção 
hipofisária, disfunção tiroideana sintomática; tumores da tiróide exceto cistos insignificantes e 
desprovidos de potencialidade mórbida; tumores de suprarrenal e suas disfunções congênitas ou 
adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de 
origem endócrina; erros inatos do metabolismo, crescimento e desenvolvimento anormais, em 
desacordo com a idade cronológica. 
k) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos: alterações significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos; 
doenças hemorrágicas. 
l) Doenças Neuropsiquiátricas: distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas; anormalidades 
congênitas ou adquiridas; ataxias; incoordenações; tremores; paresias e paralisias; atrofias e fraquezas 
musculares; histórias de síndrome convulsiva, distúrbios da consciência, distúrbios comportamentais e 
da personalidade. 
m) Tumores e Neoplasias: qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, 
repercussão funcional, potencial evolutivo ou comprometimento estético importante.  
m.1) Se o perito julgar insignificante pequenos tumores benignos (ex.: cisto sebáceo, lipoma), deverá 
justificar a sua conclusão. 
n) Condições ginecológicas: neoplasias malignas; cistos ovarianos não funcionais; lesões uterinas e 
outras anormalidades adquiridas, exceto se insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida; 
anormalidades congênitas; mastites específicas, tumor maligno da mama; endometriose comprovada. 
10.2.2 Exames biométricos: 
10.2.2.1 Índices mínimos: 
a) Altura – 1,55m (um metro e cinquenta e cinco centímetros) para mulheres e 1,60m (um metro e 
sessenta centímetros) para homens. 
10.2.3 Causas de inabilitação: 
10.2.3.1 Face posterior do corpo: 
a) rotação lateral cervical; 
b) inclinação lateral cervical; 
c) dismetria de membros inferior; 
d) escápula alada; 
e) escoliose acentuada; 
f) pé varo acentuado; 
g) geno varo acentuado; 
h) pé valgo acentuado; 
i) pé aduto acentuado; 
j) pé abduto acentuado; 
l) sequela de trauma. 
10.2.3.2 Face anterior do corpo: 
a) deformidade torácica importante; 
b) cicatriz de cirurgia abdominal ou torácica extensa; 
c) sequelas de traumas; 
d) lesões do globo ocular significativas. 
10.2.3.3 Perfil do corpo: 
a) hiperlordose cervical; 
b) cifose importante; 
c) tórax em barril; 
d) hiperlordose lombar; 
e) geno flexo; 



f) geno recurvado acentuado; 
g) pé plano espástico; 
h) pé cavo acentuado. 
10.2.3.4 Outras restrições: 
a) acromegalia; 
b) varizes de membros inferiores de grau moderado a acentuado; 
c) lesões vasculares à ectoscopia, significativas; 
d) sequelas neurológicas; 
e) amputações nos membros superiores; 
f) amputações nos membros inferiores; 
g) deformidade e rigidez articular; 
h) calosidade importante em pés; que dificulte ou interfira na marcha; 
i) cicatrizes cirúrgicas ortopédicas recentes em membros. 
10.2.3.4.1 O candidato deve apresentar-se para o exame biométrico com calção de banho, para 
homens, e biquíni (maiô de duas peças) para mulheres. 
10.2.4 Exames complementares: 
10.2.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar os laudos dos exames médicos 
complementares, com os respectivos resultados, conforme abaixo relacionados.  
a) sorologia para doença de Chagas; 
b) hemograma completo, tipagem sanguínea e fator RH, coagulograma e contagem de linfócitos CD4; 
c) parasitologia de fezes; 
d) sumário de urina; 
e) eletrocardiograma em repouso; 
f) eletroencefalograma; 
g) radiografia panorâmica das arcadas dentárias; 
h) audiometria e impedanciometria; 
i) sorologia para hepatite B (contendo, no mínimo, HBsAg e Anti-HBc) e hepatite C; 
j) exame oftalmológico completo com laudo contendo acuidade visual sem correção e com correção, 
refração, tonometria de aplanação, biomicroscopia, motilidade ocular extrínseca, teste de cores e 
mapeamento de retina e exame de topografia de córnea em anexo; 
k) glicemia em jejum; 
l) ureia e creatinina; 
m) bilirrubinas; 
n) transaminases (TGO e TGP); 
o) raio X de tórax (PA e perfil); 
p) ecografia pélvica; 
q) ecografia transvaginal (para candidatas do sexo feminino); 
r) colpocitopatologia oncótica (para candidatas do sexo feminino); 
s) teste de gravidez BHCG sanguíneo (para candidatas do sexo feminino); 
t) espirometria + prova farmacodinâmica. 
10.2.4.1.1 O candidato deverá observar as limitações da alínea d do subitem 10.2.1. No caso de não 
possuir nenhum dos impedimentos relacionados no referido subitem, deverá apresentar exames nos 
quais constem as seguintes avaliações: acuidade visual (com/sem correção visual, fundoscopia, 
tonometria, biomicroscopia, senso cromático e motricidade). 
10.2.4.2 Os exames não especificados para os candidatos do sexo feminino deverão ser realizados por 
ambos os sexos. 
10.2.4.3 Apenas serão aceitos os exames datados de, no máximo, 60 dias (sessenta dias) antes da data 
de realização dessa etapa. A realização de tais exames ocorrerá às custas do próprio candidato. 



10.2.4.4 Os testes toxicológicos (de caráter confidencial), a exemplo dos exames complementares, serão 
realizados às custas do candidato e, ainda, observadas as orientações a seguir descritas: 
a) deverão ser do tipo de “larga janela de detecção”, que acusam uso de substâncias entorpecentes 
ilícitas causadoras de dependências química ou psíquica de qualquer natureza, principalmente com 
relação à maconha e derivados, cocaína, crack e derivados, opiácios, ecstasy (MDMA, MDA e MDE), 
piniciclidina (PCP), anfetaminas, metanfetaminas, que deverão apresentar resultados negativos para um 
período mínimo de 60 (sessenta) dias; 
b) deverão ser realizados em laboratório especializado, a partir de amostras de materiais biológicos 
(cabelos ou pelos) doados pelo candidato, conforme procedimentos padronizados de coleta, 
encaminhamentos do material, recebimento dos resultados e estabelecimento de contraprova; 
c) em caso de resultado positivo para uma ou mais substâncias entorpecentes ilícitas, o candidato será 
considerado inapto; 
d) o resultado do exame para a detecção do uso de drogas ilícitas ficará restrito ao CESPE/UnB, que 
obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de documentos classificados, sob pena de 
responsabilidade, conforme legislação vigente. 
10.3 Nos exames complementares e nos testes toxicológicos deverão constar, obrigatoriamente, o 
nome completo e o número do documento de identidade do candidato. A omissão dos dados implicará 
na não aceitação dos respectivos exames. 
10.4 Quando da realização dessa etapa, o candidato deverá preencher uma ficha com informações 
relevantes sobre seu histórico médico (de caráter confidencial), fazendo constar as doenças 
preexistentes, conforme formulário que lhe será fornecido pelo CESPE/UnB. 
10.5 Nessa etapa, o candidato será considerado “apto” ou “inapto”. O candidato considerado inapto 
será eliminado e não terá classificação alguma no concurso público.  
11 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  
11.1 Serão submetidos à avaliação psicológica os candidatos considerados aptos nos Exames de Aptidão 
Física. 
11.2 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada pelo 
CESPE/UnB, nos dias e nos horários previstos no edital de convocação para a etapa. 
11.3 A avaliação psicológica consistirá na aplicação de testes psicológicos, que objetivam verificar a 
adequação do perfil psicológico do candidato ao Curso de Formação de Praças do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal.  
11.4 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado recomendado ou não recomendado. O 
candidato considerado não recomendado será eliminado do concurso público e não terá classificação 
alguma no concurso. 
11.5 Os candidatos eliminados na avaliação psicológica serão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
11.6 O resultado da avaliação psicológica será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado 
na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011. 
11.7 Maiores informações a respeito da avaliação psicológica serão fornecidas no edital de convocação 
para esta etapa. 
12 DA SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
12.1 Os candidatos serão submetidos a sindicância de vida pregressa e investigação social, de caráter 
unicamente eliminatório, para fins de avaliação de sua conduta pregressa e idoneidade moral, requisitos 
indispensáveis para aprovação no concurso público. 
12.2 A sindicância da vida pregressa e investigação social será realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal, por meio do Centro de Inteligência, com base em documentos oficiais e informações 
constantes no Formulário de Investigação Social, o qual será disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011. 



12.3 Após realização da sindicância da vida pregressa e investigação social o candidato será considerado 
indicado ou contraindicado para ingresso no CBMDF. 
12.4 Será eliminado, durante a realização de qualquer uma das fases do concurso, o candidato que, após 
iniciada a sindicância de vida pregressa e investigação social, for considerado contraindicado. 
12.5 O candidato deverá, às suas expensas, providenciar a documentação abaixo relacionada, que 
deverá ser entregue juntamente com o Formulário de Investigação Social preenchido, em data a ser 
determinada oportunamente e divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011: 
I – cópia autenticada em cartório dos seguintes documentos: 
a) documento de identidade, com validade em todo território nacional; 
b) CPF; 
c) comprovante de conclusão do ensino superior, comprovado por diploma, devidamente registrado, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 
d) certificado de reservista de 1ª ou 2ª categoria ou do CDI, se candidato do sexo masculino; 
e) título de eleitor e comprovante(s) de votação e/ou justificativa da última eleição, de ambos os turnos; 
f) comprovante de residência atual (água, luz, telefone, contracheque, etc); 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou declaração que comprove o último e o atual 
emprego. 
II – duas fotos 5X7 recentes e coloridas; 
III – certidão de antecedentes criminais, da cidade/município da Jurisdição onde reside/residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos: 
a) Da Justiça Federal; 
b) Da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; 
c) Da Justiça Militar Federal, inclusive para candidatas do sexo feminino; 
d) Da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para candidatas do sexo feminino; 
IV – certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 
V – certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde reside/residiu nos últimos 
5 (cinco) anos; 
VI – certidões dos cartórios de execução cível da cidade município onde reside/residiu nos últimos 5 
(cinco) anos; 
VII – certificado de antecedentes expedidos pela Polícia Civil dos estados nos quais o candidato tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos; 
VIII – certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública, onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) 
anos 
IX – certidão relativa aos assentamentos funcionais, expedida pelo órgão próprio, no caso de servidor 
público. 
12.5.1 Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data 
de entrega fixada em edital e dentro do prazo de validade específico constante da mesma. 
12.5.2 Serão desconsiderados os documentos rasurados. 
12.6 O preenchimento do Formulário de Investigação Social e a entrega da documentação exigida neste 
edital pressupõem a autorização do candidato para que seja realizada a referida investigação; 
12.7 O CBMDF poderá exigir que o candidato providencie, às suas expensas, sob pena de ser 
contraindicado e eliminado do concurso, documentação complementar, a fim de dirimir dúvidas que 
surjam durante a condução do processo de sindicância da vida pregressa e investigação social; 
12.8 Será eliminado do concurso o candidato que deixar de fazer a entrega de um ou mais documentos 
exigidos no presente edital; 
12.9 Após a sindicância da vida pregressa e investigação social, caso o CBMDF decida pela exclusão do 
candidato, este será devidamente cientificado. 
 



13 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
13.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
13.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, 
será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial 
definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o 
gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e 
E). 
13.3 A nota na prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
13.4  Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se 
enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 14,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P1); 
b) obtiver nota inferior a 15,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
13.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 13.4 serão ordenados de acordo com os valores 
decrescentes da nota final na prova objetiva, que será a soma das notas obtidas nas provas objetivas. 
13.5.1 Os candidatos não eliminados nas provas objetivas formarão uma lista de cadastro de reserva 
para provável convocação para as demais etapas, caso seja do interesse do CBMDF, ao decorrer da 
validade deste concurso. 
13.6 Serão convocados para o exame de aptidão física os candidatos classificados nas provas objetivas 
em até 5 vezes o número de vagas. 
13.7 Serão convocados por cargo/instrumento de execução para a prova prática instrumental os 
candidatos aptos no exame de aptidão física. 
13.7.1 Os candidatos não convocados para a prova prática instrumental serão eliminados e não terão 
classificação alguma no concurso. 
13.8 Serão convocados para a inspeção de saúde e para a avaliação psicológica os candidatos 
considerados classificados na prova prática instrumental. 
13.8.1 Os candidatos não convocados para a inspeção de saúde e para a avaliação psicológica serão 
eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
13.9 Serão submetidos à sindicância de vida pregressa os candidatos aptos na inspeção de saúde e 
recomendados na avaliação psicológica. 
13.10 Os candidatos que não comparecerem para a realização de qualquer etapa quando convocado ou 
que forem considerados inaptos/não recomendados em qualquer etapa estarão automaticamente 
eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
13.11 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondando-se para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco. 
14 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
14.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem: 
a) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2);  
b) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos (P2); 
c) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P1);  
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos (P1). 
14.1.1 Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
15 DA NOTA FINAL NO CONCURSO 
15.1 A nota final do candidato no concurso será igual à nota final obtida nas provas objetivas e na prova 
prática instrumental. 
15.2 Os candidatos serão ordenados por cargo/instrumento de execução de acordo com os valores 
decrescentes de classificação final no concurso. 
 



16 DOS RECURSOS 
16.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, a partir das 23 horas da data 
provável de 24 de julho de 2011, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
16.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá de cinco dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desses 
gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia, ininterruptamente. 
16.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, e seguir as instruções ali contidas. 
16.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011 quando da 
divulgação do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
16.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios nas demais fases do 
concurso disporá de cinco dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação desses 
resultados, conforme procedimentos disciplinados nos respectivos editais de resultados provisórios. 
16.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
16.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
16.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 
que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
16.6.3 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 
16.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante 
de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
16.6.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
16.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 
definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas. 
16.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
17 DO INGRESSO NO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
17.1 O candidato aprovado no concurso e classificado dentro do número de vagas estabelecidas no item 
2 do presente edital terá ingresso na Corporação como Soldado de Segunda Classe mediante matrícula 
por ato do Comandante-Geral.  
17.2 Na data prevista de convocação para o provimento-nomeação pelo Comandante-Geral do CBMDF, 
o candidato aprovado no concurso e classificado dentro do número de vagas ofertadas deverá 
apresentar e entregar os seguintes documentos: 
I – cópia autenticada do diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); 
II – cópia autenticada da cédula de identidade civil; 
III – cópia autenticada do cartão do cadastro de pessoa física (CPF); 
IV – cópia autenticada do título de eleitor, com o respectivo comprovante de votação ou justificativa de 
falta, referente à última eleição que anteceder a data de nomeação realizada dentro de sua Zona 
Eleitoral, fornecido pela Justiça Eleitoral. O comprovante poderá ser substituído por uma declaração da 
Justiça Eleitoral, confirmando que o candidato está em dia com as suas obrigações eleitorais; 
V – se candidato do sexo masculino: apresentar comprovante original de quitação com o Serviço Militar; 
VI – certidões negativas da Justiça Criminal do Tribunal Regional Federal, do Tribunal de Justiça do 
Estado, da Auditoria da Justiça Militar da União e da Auditoria da Justiça Militar Estadual; 
VII – se militar da ativa: 



a) para praças: apresentar as folhas de alterações ou certidão de assentamentos militares relativas ao 
período do serviço militar, onde deverá constar, obrigatoriamente, a classificação do seu 
comportamento por ocasião do seu licenciamento; ou declaração da última OM a que serviu 
informando que, ao ser licenciado estava classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 
b) para oficiais: apresentar parecer favorável do seu último Comandante; 
VIII – duas fotografias 3x4, coloridas, com fundo claro, recentes, devendo o candidato estar de frente, 
sem cobertura e sem óculos; 
IX – cópia autenticada de certidão de nascimento ou casamento; 
X – declaração de bens; 
XI – declaração de não acumulação de cargo público ou emprego, firmado pelo candidato. 
17.3 Não será aceita a matrícula do candidato que: 
I – possuir certificado de isenção do Serviço Militar por incapacidade física ou moral; 
II – não atender a qualquer um dos requisitos estabelecidos neste edital ou deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos exigidos; 
17.4 A inexatidão de afirmativa ou irregularidade de documentação, ainda que verificada 
posteriormente, desqualificará o candidato. 
17.5 Perderá o direito ao ingresso e matrícula o candidato que não se apresentar na Diretoria de Gestão 
de Pessoal, na data de convocação para a entrega dos documentos e demais procedimentos, ocasião em 
que o Chefe do Departamento de Recursos Humanos providenciará sua substituição pelo remanescente, 
obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação. 
17.6 Perderá ainda o direito ao ingresso e matrícula o candidato que não se apresentar no CEFAP na 
data determinada para apresentação/inclusão, cabendo ao Chefe do Departamento de Recursos 
Humanos a sua substituição pelo remanescente, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação. 
18 DO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
18.1 O CFP/BM, de caráter eliminatório e classificatório, será realizado no Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal com dedicação integral e 
exclusiva com conteúdo e carga horária definidos pela Diretoria de Ensino da Corporação, devendo, o 
Aluno sujeitar-se ao regime escolar e às demais exigências previstas no currículo. 
18.2 Durante a realização do Curso de Formação, o aluno (Soldado de 2ª Classe) perceberá remuneração 
mensal, de acordo com a Lei de Remuneração do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 
18.3 Os casos de aprovação e reprovação no CFP/BM constarão de Normas, Regulamentos e demais 
dispositivos baixados pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, pelo 
Diretor de Ensino e pelo Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças. 
18.4 Todas as despesas com material didático, necessário para a realização do CFSDBM, correrão por 
conta do candidato. 
19 DA CONVOCACÃO  
19.1 Os candidatos serão convocados por meio de editais a serem publicados no Diário Oficial do 

Distrito Federal e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011. 
20 DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
20.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Distrito Federal e 
divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011. 
20.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento 
do CESPE/UnB, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede 
do CESPE/UnB – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0110, ou via Internet, no 



endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfmusico2011, ressalvado o disposto no 
subitem 20.5 deste edital. 
20.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a realização do concurso 
deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento do CESPE/UnB, postando correspondência para a Caixa 
Postal 4488, CEP 70904-970, encaminhando mensagem pelo fax de número (61) 3448-0110 ou enviando 
e-mail para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br. 
20.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 20.2. 
20.6 O candidato poderá protocolar requerimento, instruído com cópia do documento de identidade e 
do CPF, relativo ao concurso. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento 
de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário 
das 8 horas às 19 horas, ininterruptamente, exceto sábado, domingo e feriado. 
20.6.1 O candidato poderá, ainda, enviar requerimento por meio de correspondência, fax ou e-mail, 
observado o subitem 20.4. 
20.7 O candidato que desejar alterar o nome ou CPF fornecido durante o processo de inscrição deverá 
encaminhar requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais, via SEDEX ou carta 
registrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento do CESPE/UnB – CBMDF/Músico, 
Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF, contendo cópia autenticada em cartório dos documentos 
que contenham os dados corretos ou cópia autenticada em cartório da sentença homologatória de 
retificação do registro civil, que contenham os dados corretos. 
20.7.1 O candidato poderá, ainda, entregar das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), 
pessoalmente ou por terceiro, o requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais, na forma 
estabelecida no subitem 20.7, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada na Universidade de 
Brasília (UnB), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB, Asa Norte, Brasília/DF, Caixa 
Postal 4488, CEP 70904-970. 
20.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de 
lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha durante a realização das provas. 
20.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo com foto). 
20.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
20.9.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
20.10 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 20.9 deste edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
20.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, noventa dias, 



ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de 
assinaturas em formulário próprio. 
20.11.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
20.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital 
ou em comunicado. 
20.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
para seu início. 
20.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 
mínimo, uma hora após o início das provas. 
20.14.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, 
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso. 
20.15 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 
20.16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
20.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de 
provas no decurso dos últimos quinze minutos anteriores ao horário determinado para o término das 
provas. 
20.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
20.19 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a estas 
implicará a eliminação automática do candidato. 
20.20 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
20.21 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou 
borracha. 
20.21.1 O CESPE/UnB recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 
anterior no dia de realização das provas. 
20.21.2 O CESPE/UnB não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
20.21.3 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados. 
20.22 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato 
que estiver armado deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das provas para providências 
necessárias. 
20.23 No dia de realização das provas, o CESPE/UnB poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar 
se o candidato está portando material não permitido. 
20.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que 
durante a sua realização: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 



controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor 
auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, 
lapiseira/grafite e/ou borracha; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 
em qualquer etapa do concurso; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) não transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior exame 
grafológico. 
20.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação dessas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 
critérios de avaliação e de classificação. 
20.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do concurso. 
20.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude. 
20.28 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data de 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período. 
20.29 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o CESPE/UnB enquanto estiver 
participando do concurso, por meio de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento do 
CESPE/UnB, na forma do subitem 20.6 deste edital, e perante o CBMDF, após a homologação do 
resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço. 
20.30 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB e pelo CBMDF. 
20.31 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listada nos 
objetos de avaliação constantes do item 21 deste edital. 
20.32 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro 
edital. 
21 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
21.1 HABILIDADES 
21.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de 
valorizar a capacidade de raciocínio. 
21.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 



21.2 CONHECIMENTOS 
21.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 
Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das letras. 3.2 
Emprego da acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de 
elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos de 
sequenciação textual. 4.2 Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura 
morfossintática do período. 5.1 Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.2 
Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.4 Concordância verbal e nominal. 5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.6 Colocação 
dos pronomes átonos. 6 Reescritura de frases e parágrafos do texto. 6.1 Substituição de palavras ou de 
trechos de texto. 6.2 Retextualização de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7 Correspondência 
oficial. 7.1 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.2 Adequação do formato do texto ao 
gênero. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows). 2 Edição de 
textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice). 3 Conceitos básicos, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet; programas de navegação (Microsoft 
Internet Explorer e Mozilla Firefox) e correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird); grupos 
de discussão; sítios de busca e pesquisa na Internet. 4 Conceitos de organização e de gerenciamento de 
informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 Procedimentos de 
segurança. 5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança (antivírus, 
firewall, antispyware etc.). 5.4 Procedimentos de backup. 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO CBMDF: Lei Orgânica do Distrito Federal; Lei nº 7.479/1986 (aprova o 
Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dá outras providências); 
Lei nº 8.255/1991 (dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
e dá outras providências); Lei nº 12.086/2009 (dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito 
Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e dá outras providências); Decreto Federal 
nº 7.163/2010 (regulamenta o inciso I do art. 10-B da Lei no 8.255/1991, que dispõe sobre a organização 
básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal); Decreto GDF nº 31.817/2010 (regulamenta o 
inciso II, do artigo 10-B, da Lei nº 8.255/1991, que dispõe sobre a Organização Básica do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal). 
20.2.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
TEORIA MUSICAL: 1 A música na Grécia antiga. 2 Manifestações monofônicas na idade média. 2.1 
Sacras: a música da Igreja cristã primitiva; o canto gregoriano. 2.2 Profanas: os trovadores. 3 Os modos e 
o sistema hexacordal. 4 A notação musical. 5 Manifestações polifônicas na idade média. 5.1 O organum 
primitivo. 5.2 O período gótico: a escola de Notre-Dame; ars antigua; o século XIV na França (ars nova), 
na Itália (trecento), na Inglaterra. 6 Os séculos XV e XVI: os movimentos musicais franco-flamengo, 
veneziano, romano. 7 Instrumentos e danças da Idade Média e Renascença. 8 O Barroco: características, 
música significante, formas. 9 O classicismo-romantismo: características; rítmica e trabalho temático; 
gêneros e formas; o ideal sonoro e a orquestra; a linguagem  universal e as escolas nacionalistas; o 
tratamento harmônico e a dissolução de tonalidade. 10 Iniciação à situação musical do séc. XX. 11 
Teoria da música: notas; pauta; clave de sol e de fá na 4ª linha; valores; tom e semitom; alterações; 
ponto de aumento e diminuição; ligadura; claves de dó na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª linhas; clave de fá na 3ª linha; 
clave mista; os intervalos simples: formação, classificação, inversão; os intervalos compostos; 
enarmônica dos intervalos; sistema das escolas; grau; escala maior: forma primitiva; compasso; escola 
menor: formas primitivas, harmônica e melódica; tempos fortes e fracos; síncope; contratempo; 
anacruse; escola maior, forma harmônica e melódica; tom vizinho; modos litúrgicos: dórico, frígio, lídio, 
mixo-lídio, eólio e jânio, transporte; compasso; acordes de quinta diatônica e alterados; inversão dos 
acordes de quinta; cifragem dos acordes de quinta; ornamento: apogiatura, mordente, grupeto, trinado, 



floreio, portamento, arpejo; cadência; glisando; movimento de vozes; duplicação de notas nas triadas; 
ordem e posição das notas no acordes e em relação ao soprano; acordes diatônicos e alterados de 
sétima formação; cifragem e inversão; acorde de nota: transposição para os instrumentos; notação 
moderna; transporte dos modos; andamentos; expressão; acentos; escalas artificiais: cromáticas e 
alteradas; quiálteras; matrizes; escalas exóticas; abreviatura; os termos especiais; nomenclatura das 
notas; escala geral. 12 Solfejo: solfejo tonal — escola maior — forma  primitiva; 1º, 2º e 5º graus — os 
graus principais, 7º, 2º, 4º e 6º graus, graus secundários; melodias formadas por graus conjuntos; 
melodias nas 2ª, 3ª e 4ª vozes; solfeto atonal — os intervalos 3ª maior, 3ª menor, 5ª justa, 8ª justa, 2ª 
maior, 2ª menor, 4ª justa, 6ª maior, clave de fá na 4ª linha, solfejo nas 2ª, 3ª e 4ª voz —; escola menor, 
formas primitivas, harmônicas e melódicas; modulação diatônica; combinação do sistema tonal e atonal; 
escala maior: formas harmônica e melódica; intervalos compostos; todas as claves; solfejo modal: escala 
cromática — graus elevados e abaixados —; intervalos e diminutas; atonal: clave de fá na 4ª linha. 13 
Ritmo: tempos inteiros, metades, quartos e oitavos dos tempos; terços e sextos de tempos; compassos 
com os tempos desiguais; quiálteras; alternação dos compassos; alternância das unidades de tempo; a 
pulsação em valores de unidade e seus múltiplos, empregando sons e silêncios (pausas) em ritmo livre; 
ritmo medido em compassos binário, ternário e quaternário; subdivisão da pulsação em valores 
menores, incluindo os simples e os pontuados (subdivisões de duas, três e quatro), usando os sons e 
silêncios (pausas); contratempos e síncopas com os valores estudados; inícios rítmicos tético, anacrúsico 
e acéfalo; regências dos compassos binário, ternário e quaternário; repertório: canções de intervalos, 
trechos de música erudita, melodias folclóricas. 14 Som: graus conjuntos; movimento ascendente e 
descendente; escala geral dos sons; escalas maiores e menores diatônicas; tom e semitom (melódicos e 
harmônicos); graus disjuntos; intervalos simples: maiores e menores, melódicos e harmônicos; tríades: 
maiores e menores em tratamento harmônico e  melódico; estado fundamental, 1ª e 2ª inversões; 
tríades aumentadas e diminuídas; oitavo melódico: uma voz.  
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ANEXO 1 

 
ARTIGOS INDIVIDUAIS PARA USO DO ALUNO DO CFP/BM 

 

1) Para candidatos do sexo masculino: 
- dois aparelhos de barbear; 
- um jogo petrechos para costura; 
- dois calções de educação física na cor branca 
com duas listras laterais na cor vermelha; 
- um calção de banho na cor preta; 
- quatro camisetas regata na cor branca; 
- um par de alparcatas na cor preta; 
- um cortador de unha; 
- oito cuecas; 
- uma escova para roupas; 
- dois lenços; 
- seis pares de meia na cor preta; 
- um pijama; 
- uma saboneteira; 
- dois pares de tênis na cor branca para corrida; 
- dois jogos de toalha; 
- um traje de passeio completo (terno azul 
marinho, camisa social branca e gravata preta); 
- um tubo de graxa para sapatos; 
- uma escova para sapatos; 
- um polidor de metais; 
- um quimono para judô; 
- material de higiene pessoal; 
- um par de sapatos na cor preta com cadarços, 
modelo 752; 
- três camisetas meia manga na cor vermelha; 
- uma calça jeans na cor azul marinho; 
- quatro pares de meia soquete na cor branca; 
- um cinto de couro na cor preta. 

2) Para candidatos do sexo feminino: 
- um aparelho para depilação; 
- um jogo de petrechos para costura; 
- uniforme de educação física (modelo usado no 
CBMDF); 
- um maiô liso na cor preta; 
- uma camisola ou pijama; 
- um par de alparcatas na cor preta; 
- uma tesoura e um alicate de unha; 
- oito calcinhas; 
- oito sutiãs; 
- uma escova para roupa; 
- dois lenços; 
- seis pares de meia na cor preta; 
- uma saboneteira; 
- dois tênis para corrida na cor branca; 
- dois jogos de toalha; 
- um traje de passeio completo (tailleur na cor azul 
marinho com manga comprida; blusa social na cor 
branca); 
- um par de sapatos na cor preta (modelo usado 
no CBMDF); 
- um tubo de graxa para sapatos; 
- uma escova para sapatos; 
- um polidor de metais; 
- um quimono para judô; 
- material para higiene pessoal; 
- três camisetas meia manga na cor vermelha; 
- uma calça jeans na cor azul marinho; 
- quatro pares de meia soquete na cor branca; 
- um cinto de couro na cor preta; 
- três redes para prender cabelo; 
- um estojo de maquiagem; 
- um elástico preto para cabelo; 
- grampos da cor do cabelo. 

 
 
 



 
 
 
 
 
 

ANEXO 2 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 
ITEM ATIVIDADE DATAS PROVÁVEIS 

1 Aplicação das provas objetivas (Manhã) 24/7/2011 
2 Aplicação do teste de aptidão física 20 e 21/8/2011 
3 Aplicação da avaliação psicológica  23 e 24/9/2011 
4 Aplicação da prova prática instrumental 1 e 2/10/2011 
5 Aplicação dos exames médicos, 

toxicológicos e biométricos 8 e 9/10/2011 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

ANEXO 3 
 
 

ATESTADO MÉDICO 
 

Atesto, para os devidos fins, que o(a) senhor(a) ________________________________ goza de 
boas condições de saúde, estando apto(a) para realizar a prova de aptidão física do concurso público do 
CBM DF 2011 – Músico. 

 
 
 
 

________________________,______/_______/______ 
Local     Data 
 


